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~;STADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ÁO JOÃO DA F'RO TEIRA 
C Nl'J Ot.612.608/0001.30 
Ru■ Silo P■ulo, 611 - CF.P 64.243-000 
.SÃO JOÃO DA FRO TEI R.A- PI 

Art. S-. A Plenária reunir-se-á. cm caráter ordinllrio e extraordinário. oomo di,puscr o, 
Rcg;m<"nlo lnlcmo do Conselho Municipal do M.elo Amblen1e. 

!t 1•. A Plcwlrlà podenl ser c.on.vocad.o. e><tn,,:,rdinariamente pelo seu Prcaidcntc ou por 
soll<d laç;IO de ~ (03) Con~lh,e;ro,, =pci1ando o Regimento Intc:rn.o . 

1 2•. Na aus.!nda do Presidcnu, da Plcnéria. este IIC!'á substitu.ldo pelo conaclhciro­
mni:!I: idÕso cntn:: os pn:xntcs_, 

li 3". A Plcruiria se n::uniní. com o q11orum mlnlm.o ~ metade ma.Is um de Slel.1$ 

membt--o&. delíbcrando por maioria simples cm p.rimcira convocação e. cm segunda co m o, 

núnlC:ro de consc-Jhci"ros p:rcscntcs .. sendo fu.ndnmcn1ado c:odu voto-. 

§ 4". Ali dccisõc:,, da Plcnáriu s,:,:rilo formnlizadu cm Rewluçõe$ e o...tras delibcn,çOet,,. 
Kndo imedíouunenle p11bliçada na imprensa oficial do Munic4plo 011 cm jornal local de 
grande cin:u.lação ou afixada em local de IIJlllldc accs,io púb lico, apó.• cada ac,s,,iilo. 

!l 5". C;,d., membro do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente ter6 o direito, 
a um (,nico voto na sefllo plenalrla. 

Art. r O Conxlbo pode man.lcr com 61'11,1os das adm.inistn,,ç~ municipal. ~ladual e 
fcd.cro.l estreito intcn:4mbio com o objcl.ivo de ~cbc:r e fumcçcr suhaild.io• l6miçOB Rlativo11 ~ 
dé'fCSil do meto ambic:ruc. 

Art. 10" O Conselho. scmpA: qoo: o;icnlifii:ildo do: posslvcls aa,-essõcs amblcn1al.s. 
dilia:enctan1 no sentido de sua comprova.çlo e das provideoci" nec:c~8'1-

Art. U . As sc"'5c~ d o Con,clho ,c,rlo pllbliC4ll e "" atos e documentos deveria ser 
amplamcnt<> divulg.odoa. 

Art. 12. Dentro do prnzo m6ximo de ~ senta dias após sua inst.alaçlo, o Conscllm 
diiboroní xu Rcgi mcn10 Interno, que dcvcN!. ser aprovado por Decreto do Prefeito M unic ipal. 
onde fkanl dc,oignados órgllo• e/ou entidades com direito do: indicl'IÇllo d.- membros p&u'O o 
Conselho. 

P•riar•:fo ilin.l4to:.. A Instalaç&o do Conselho e n. nomcnçfto d os co11-1CJhciro:, oçom,:.-6 
no prazo m6.ximo de novctna dias. çontados a partir da data de publiceçfto dc"511 lei. 

Art. U. Fica criada.. a partir da transformação e n,alocuçlo da Oin':torin de Comuniceç&o 
Social da Secrciaria de Comunicação. no i\mbito do Gabinete d o Prefeito Municipal, a 
Diretoria da Oivu41o de Ouvldoria do Poder E><ccutivo Mimicipal. tal Di:n:toria tcnl u 
S(!'guint l!:S compctl:nciu: 

1 - Receber e dar andwm:nto li: 

11) den(in.eias, reclamações e rcprcscn1açõcs sobre o.tos do Poder E,cccutívo; 
b) su11e;itlles sob.iv o funeío.namcn\o dos xrvíços dos órgãos que o compõe~ 
e) dcnüncíu a respei to de utos irregulorcs prnticodos na cx.ccuç./1.o dos serviços, 11 

roho. de ;,~lo no u.ffl do pa:1rimônio público: 
d ) verificar a pertinência das denúncias. solicitando livcrigunçãO interna; 
e) organi7,ir e manter a1ua1i2ndo arqu ivo d .. documcntaçilo relativa b dçnúncias. 
las. n:clúrnllfrõe&, Wi representações e às s:ugcstõc-.s.: recebida,: 
1) el bornr rel,116rio,, de suns atividades,. enviando cópias ao Prefeito Municipal. 
g) d r ciência imediata ao Prcf.,itc:> M unicipaJ sempre que rec:ebeT den.l°lnc:io Oú 
matéria que possam acarretar N?fic><os que comprometam ou prejudJquem o tantoo 
o Poder Público quanto no Munlcipe: 

Art. 14. A mlaçllo do inciso XXX do An. Sº dn L.ci 94, de 0 1 de Dczc:mbro de 2008 o 
it'leiso XXXIII, Passa a ter a seguinte l'Cda.ç!lo , 

··xxx - Diretor (à) da Oi.visão de Ouvidorin do Poder Ex.ccutivo do Município de 
São Jôilõ dó. Frun1cir:a.~9 t 

Ar1. 15. FíCárn rcvogµdns os dispo,,içõo cm conlnlrio. 

Art. 16. Esta Lei entra c,m vigor na data de ,...,. publieaç.l\o. 

GABINETE DO PR EFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PIAUI, 
03 DE JULHO D E 2019. 

t:t,;..>~"-' :1 \Ci i:: S'l:,:::J ~ ~ Yà? i?::5':z! $ '-'fio,.~~ ---
Al11fJllftJ l;r/w,1t Rotlrl~s Ftnwmk.• 

Pn:f,:itu Muuir;.ipol J~ S.Uo Juilo Ju Fronttt1Nl 

F.~tA L.cl (oi 1.prov■dll por un■nimidadr na Seçin l':•tnu;,rdlnári11 n• OI do dl• OI de Julllo 
d e 2019, ••acion•da -cn u.merada c-om o n.• 196./2019,. ft':Kbtra.d.a e d iy·ulp.d.a n<a 1):i.,rio 
Ofkial no dia 04 dt j , o d.,2019. 

ESTADO DO PIAUÍ 
,FEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GUR.GUÉIA 
: Jusoeliao Kubi$léhek: 2650. O:ntm. -Colõoia do Gorgufie.. & lado do Pi81ll 

FODe: (0"º89) 35311-1150 OIPJ: 41.522,J.SQOOOl-03 

EXTRATO OE CONTRATO 

Contrato nº 002/2019 
Objeto: Prestação d.e serviç.os médicos (Realização de pericia médica). 
Contratado: Osmunilo d.e Mo:raes Andrade. 
CPF 078.977 .823-87 
Valor: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por perícia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fundo Previdenciário do Municipio de Colônia do 
Gurguéia-PI. COLÔNIA-PREV. 
CO SIGNATÁRIOS: Alcile-ne Alves de Arai'ijo pela Contratante Osmuodo de Moracs 
Andrade pela Contratada. 
Data da assinatura: 25/06/2019. 

'.FEITIJRA 

Alcilene Alves de Araújo 
Prefeita Municipal 

FS'tADO DO PIAUÍ 
1Cll'AL DE COLONlA DO GURGUÉIA 

, Ju.<Oelioo Kobisl<:hek ~o. O:l!tru. - CoJOlli• do~"' tsllldo oo Piou! 
l'<I,,.,, (0''"89) 3S38-1 lSO CNPJ: 4 I .S22.l5MXXll-03 

PORTARIA n• 053/2019 Colônia do Gurgucla-PI, 20 de junho de 2019. 

Deaipa Junta Mêdlca d.o Fundo 
Previ4enc:lirio de CoJ6ma do Ourgu6ia -
COLÕlflA-PREV. 

A Prefeita Municipal de Colõnia do Ourgueia, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribu ições legais e; 

CONSIDERANDO a lei nº 200 de 31 de dezembro de 2009, que in !:ltitui o 
Regime Próprio de previdência do Município de Colónia do Gurgucia-Pl; 

CON8IDERAlfDO POR FIM, A NECESSIDADE DE ORDENAR E DINAMLZAR 
A Administração Municipal com vistas ao interesse público, no âmbito do Fundo 
Prerideneiirio do Municipio d.e Colônia do Gurcueia - COLÕNJA-PREV, e por 
conveniência ou oportunidade. 

RESOLVE 

Art. t•. Nomear JUNTA MEDICA, com profissionais do quadm de 
prestadores de serviços do Município de Colônia do Ourgueia, para a realização 
de pericias e pareoeres médicos, necessârios â concessão de beneficias 
previdenciários do fundo de previdência Municipal. 

Art. 2°. Fica designado o Prestador de Servioos o Dr. ()&nurndo de Moraes 
Andrade, CRM-Pl sob o oº 1170, Cl'P 078,977.823-87, para prestar a tendimento aos 
periciados da rede Municipal, segurados do Regime Próprio de previdência do 
Município de Colônia do Gurguêia- OOLÔNlA-PREV; 

Art. 3°, A presente Junta Mêdica terâ como atribuições a anâlise e emissão 
de pericias e pareceres em todos os processos de Aposentadoria por Invalidez, 
Auxilio Doença, Licença Maternidade ou qualquer outro requerimento 
previdenciário que dependa de anali&e medica profissional; 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , 

Art. is•. Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 

Gabinete da prefeita Municipal de Colônia do Gurguéia aos vinte dias do 
mês de junho de dois mil e dezenove (20 19). 

Alcilene Alve-s de Araújo 
Prefeita Municipal 

Publique-ae e Reglatre-■e. 


